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Apresentacao:

Ementa: Estabelece como qualificadora do crime de homicidio e como

causa de aumento de pena do crime de lesédo corporal o fato de
o crime ter sido cometido contra pessoa com deficiéncia que néo
pode oferecer resisténcia, e insere no rol dos crimes hediondos
o homicidio, a lesé@o corporal de natureza grave, a leséo corporal
de natureza gravissima e a lesdo corporal seguida de morte
cometidos contra pessoa com deficiéncia que nao pode oferecer

resisténcia.

Forma de Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario

Apreciacéo:

Texto Apense-se a(ao) PL-1908/2003.

Despacho: Proposicdo Sujeita a Apreciacdo do Plenario
Regime de Tramitacdo: Prioridade

Regime de Prioridade

tramitagéo:

Em  04/05/2016



